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PREGÂO ELETRÔNEO N' 2Ol20í9
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" SETEC.201 9.(l(10(l(161 7-80

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC - SERVIçOS TÉCNrcOS GERAIS, Autarquia municipal,

com sede nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N., Ponte Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n.

49.413.800/0001-23, inscrição estadual isenta, neste ato representada por seu Presidente Sr. Arnaldo
Salvetti Palacio Junior, inscrito no CPF n0 137.938.468-0ô; pela Diretora Adm. Financeiro, Sra. Janaína
de Souza Brito Novaes, inscrita no CPF no 188.182.318-04 e pelo Diretor Téc, Operacional, Sr. Orlando
Marotta Filho, inscrito no CPF no 168.354,018-2ô, a seguir designada simplesmente GERENCIADOR. De

outro lado, a empresa PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E PAPELARIA LTDA, doravante

designada FORNECEDOR, com sede na cidade de Viana/ES, na Rodovia BR-262, no 222, Galpáo01 -

l/ódulo 01, Vila Bethânia, CEP 29'136-010, inscrita no CNPJ/I/F n'08.228,010/0004-33, inscrição estadual
n0 083.048.76-6 e inscrição municipal no 0000021671, representada neste ato pelo procurador, Sr. Jorge
Luiz iioreira de Souza, brasileiro, casado, Assistente de Licitação 1A, portador do RG n." MG16.273.990

SSP/MG e inscrito no CPF n.o'101,026.996-82, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado

em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, resolvem celebrar a presente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto Municipal no 11.44711994, procedendo ao registro
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado, nos seguintes termos,

1 -OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS

1 ,1 . A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a aquisrçáo de Cartuchos, Toners e Unidade de
lmagem, nos tipos e especificações técnicas constantes no Termo de Referência (Memorial

Descritivo) - Anexo I do presente Edital, conÍorme o detalhamento e as especificações tácnicas

constantes do Termo de Referência, da proposta do FORNECEDOR para o Lote: 02 e demais documenlos
constantes do processo administrativo em epígrafe.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especiÍicações técnicas e as demais condições de fomecimento

contidas no Termo de Referência que ígurou como Anexo ldo Edital que precedeu esta Ata e que dela fica r'l'
fazendo parte integrante.

2 - FORNECEDORES

b
,ü

2.1. Figura como primeira classificada para o Lote: 02 e DETENTORA desta Ata de Registro de Preços a

empresa PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁICA E PAPELARIA LTDA, lnscÍita no CNPJ sob no

08.228.010/0004-33, estabelecida na Rodovia BR-262, no 222,Galpâo:01 - Módulo 01, Vila Bethânia,

na cidade de Viana/ES, CEP 29136-010, Telefone: (3'l)3349-$41 e e-mail: licitacao ortinfo.com.br.
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2.2, Consultadas as êmoresas oarticioantes do Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos

ofertado, na licitacão, pela DETENToRA da Ata.

3 - PREÇoS

3.1. Os preços unitários que vigorarão nêsta Ata de Registro de Preços são os seguintes:

3,2. Os preços registrados permanecerão fixos e ineajustáveis.

3.3.0 preço registnado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do objeto,
incluindo tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiçôes fiscais e parafiscais, entre outros), seguros,
despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlalas.

3.4. Se o preço regishado se tomar superior aos valores praticados no mercado, o ORGÃO
GERENCIADOR adotará as seguintes providências:

3,4.'1. Convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de classificação no certame, visando à
negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado;
3.4.2. Libenrá o FORNECEDOR do compromisso assumido e cancelará o seu registro, quando

frustrada a negociação, respêiladas as contrataçoes já celebradas;
3.4.3, Convocará os demais FORNECED0RES, visando igual oportunidade de negociaçâo.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ORGÃO GERENCIADOR cancelará o item objeto do preço

negociado.

4 - VALTDADE DO REGTSTRo DE PREÇOS

5 - CANCELAI/ENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5. 1 , O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

5.1,1. Descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços;

4,1, Fica declarado que o preço Íegistrado na presente ata é válido pelo pEZg_C9_!2_ÍCg1eLlEesCn
contados a gartir da data da assinatura da ata, sendo certo que nesse periodo a PORT DISTRIBUIDORA
DE INFORMATICA E PAPELARIA LTDA se obriga a executar nas estritas condiçÕes do edital do pregão e
de seus anexos o(s) objeto(s) aqui discriminado(s).
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LorE 02 - poRT DrsrRtBUrDoRÂ DE TNFoRMÁÍCA E pApEr.Ann troa - cóoteo BEc 2689901

ITEM DESCRIçÂO QTDE UNIDADÊ MARCâ"/MODEtO
VALOR

UNlTÁRlo
OFERTADO

TOTAL

OFERTADO

29
Cartucho Íoner Lexmark
56F4X00 (Orisinal) 220 UNID

LEXMARK /
56F4X00

Rs 79s,4s Rs 174.999,00
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5.1.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

5.1.3. For declarado inidôneo para licitar ou conlratar com a Administração nos lermos do artigo 87,
inciso IV, da Lei Federal n.o 8.666/93;
5.1.4. For impedido de licitar e contratar com a Administraçâo nos lermos do artigo 70 da Lei Federal
n." 10.520102.

5,1.5. E nos demais itens constantes no Decreto Municipal n.o 11.M7194.

6 - CONTRATAÇÕES DOS FORNECEDoRES

6.1.0s fornecedores que assinarem a Ata de Regisko de Preços estarão obrigados a celebrar as
contratações que dela poderão advir, observadas as condiçoes estabelecidas no Edital, em seus anexos e
nesta Ata.

6.'1.'1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
deconentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilizaçâo de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitaçoes, sendo assêgurado ao beneficiário do registro a
preferência de conhatação em igualdade de condiçoes.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo GESTOR DO CONTRATO sêrá formalizada pela
emissão de nota de empenho, podendo ser solicitado ao Fomecedor a assinatura do Termo
Contratual, respêitado os quantitativos existêntes na Ata de Registro de Preços.

6,2.1. Se, por ocasião da íormalizaçáo da contratação, algum dos documentos apresentados pelo

FoRNECEDOR para fins de comprovação da regularidade flscal ou trabalhista estiver com o prazo de
validade expirado, o GESTOR verificará a situação por meio eletrônrco hábil de informaçóes,

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documêntos passívers de obtençâo
por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justiÍicada.

6.2.2, Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informaçoes, o FORNECEDOR

será notiÍicado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que

trata o item 6.2.1, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em

vigência, sob pena de a conhatação não se realizar.
6.2.3. O 'Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de SançÕes Administrativas - e-Sanções', no

endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o'Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -
CEIS', no endereço http://www.portaltransparencia.gov.bÍiceis, deverão ser consultados previamente

à celebração da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

ô.2.4. Constitui também condição para a celebraçáo da contrataçã0, caso se trate de sociedade

cooperativa, a indicação de gestor encanegado de representála com exclusividade perante o
contratante.

ô.3. A execuçâo do objeto será efetuada mediante expediçã0, pela SETEC - SERVIÇOS TECNICOS

GERAIS, do "Empenho Pévio" ou atnvés de Termo Contratual.

6,3,1. Caso o FORNECEDOR tencione efetuar a entrega do objeto do presente edital akavés de filial,

esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a correspondente alteração do
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contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou

estadual e a prova de sua regularidade perante as fazendas federal, estadual e municipal.
6.3.1.1. O não atendimento do disposto no item ô.3.1. acima implicará o não pagamento da nota
fiscal/fatuna, até que seja apresentada essa documentação.

6.4. Aplicam-se às contrataçôes realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços, as disposições
estabelecidas no Edital e seus Anexos da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condições de
local de entrega do objeto, às condiçoes de recebimento do objeto, à forma de pagamento e às sançÕes
para o caso de inadimplemento.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelos representantes do ORGÃO
GERENCIADOR e pelos representantes do F0RNECED0R com preços registrados nesta Ata, todos abaixo
indicado e identificados.

Campinas, zO de fevereiro de 2020.

oRGÃO GERENCTADOR: SETEC - SERV|çOS TÉCNrcOS GERATS

ARNALDO SAL IPA IO JUNIOR
Presidente
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Direlor Tec. Operacional
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FORNECEDOR: PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTrcA E PAPELA

x
JORGE EIRA DE SOUZA

urador

Testemunhas

2A.010/0004-33 r

m(I olslllBI,ilDofll DE lfirotl{ÂTlü i lÁMm mt

r.sd. BR 262, 222 ' Galpão 01 ' Módulo 01

B. Vila Bethânia - cEP 29'136'010
. VIANA - ES

rnln, J

na de Godoy Gabrielli

FunÉo: Gerente da Diad

CPF: 257.733.238-69

E-mail: luciana.gabriêlli@setec.sp.gov.br

2- 3-

Fiscalizador: Eduardo da Si[a Rodrigues Po ue Chaves de BÍito

Cargo: Agente de Sup. Técnico CaÍgo: Assi LicitaÉo 1A

CPF 102.092.42841 CPF: 115.686.756-18

E-mail: eduardo.Íodrigues@setec.sp.gov.br E-mail: licitacaolS@portinfo.com.br
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TERrrtO DE CtÊNC|A E DE NOIIF|CAçÃO

óRGÃo cERENCtADoR: sETEC - sERVrÇos rÉcNrcos cERA|s
FORNECEOOR: PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-.,]Qg/2020
OBJETO: Aquisiçao de Cartuchos, Toners e Unidadê de lmagem, nos tipos e especificaçoes tâ:nicas constantes no Termo de
ReIerência (Mêmorial Descritivo) - Anexo I do presente Edital, mnformê o detalhamento e as especific€Ées técnicas constantes do
Termo de Referência, da proposta do FORNECEDoR para o Lote: 02 e demais documentos constantes do processo administrativo
em epigrafe.
PROTOCOLO ADI\,1I NISTRATIVO Nô SETEC,2O1 9,OOOOO6'1 7-80
PREGÃO ELEIRÔNICO N" 2Ol2019

Na qualidade de Gerenciador e Fomecedor, respectivamente, do Temo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao
TRIBUNAL DE CoNTAS DO ESTADo, para fns de instruÉo e julgamento, damo-nos por CIENTES e NoTIFICADAS para

acompanhar todos os atos da tÍamitação processual, até julgamento fnal e sua publicação e, se for o caso e de nosso intêresse,
para, nos prazos e nas Íormas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisôes que vierem a sêr tomados, relativamente ao
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, CadeÍno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em mnÍormidade com o aÍtigo 90 da Lei Complementâr Esladual n' 709, de 14 de janeiro de 1993,
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Campinas, .L de fevêreiro de 2020.

ônoÂo cenEucrnooR: sETEC - sERVtÇos rÉcNtcos cERAts

ARNALOO
Presidente

P JUNIOR

Email institucional: presrdenc a setec.sp gov br

Email pessoal:

I Ç.,-içL
\€BIÂMPilÂROTTíF
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.r.1, '.ll \
JANAINA DE So]JàíBRTÍà\ovAEs
Diretora Adm.'FinaÍiceiro

lanarna novaâ1@rêtec.sp.gov.br

lana bÍto@hotmaricom

ILHO

Diretor Teô OpeBeiónal
Email institucional: oíando.marotia@setec.sp gov.br

Email pessoal: o marottafllho@qmail conr

õr.zza.o rü/otlo4-3íl

JORG

E-mai
E-mai l: Icitacaol 5@portinío.com.br

p0Ri 0tslilS|]t!0RÀ i)E lliF0illrl]ti t fAPilÁRlL LTDl

Rod, BR 262, 222 - Galpão 01 ' t4ódulo 01

B. Vila,Bethânia - CEP 29.136-010

i VIANA - .ES I

REIRA DE SOUZA - Procurador
: licitacao@pôrtinfo.com.br

.Têrmo de Ciência e de Notificaçáo, conÍorme comunicado SDG no 2720'15 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo." 
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